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CENTRO DE ARTES - PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ARTES 

MESTRADO PROFISSIONAL 

EDITAL Nº 002/2022 PPGARTES 

RESULTADO DE SELEÇÃO DE ALUNAS(OS) ESPECIAIS PARA CURSAR 

DISCIPLINAS ISOLADAS NO 1º SEMESTRE DE 2022 

  
O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Artes – Mestrado Profissional, 

área de concentração: Processos Criativos e Educacionais em Artes, da Universidade 
Estadual do Paraná/Campus Curitiba II, no uso de suas atribuições;  

Considerando o Regulamento do Curso e o Edital nº 001/2022 – Matrícula de 
Alunos Regulares e Seleção de Alunos Especiais 1º Semestre 2022;  

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º Divulgar a relação dos candidatos SELECIONADOS como alunas/os 
especiais em disciplinas isoladas, conforme a seguir:  

 

 

AUGUSTO CESAR NUNES - Experiências e Mediações: Relação Interdisciplinar 
entre Cinema, História e Educação 

 
ÁDIA DA SILVA FREITAS ANSELMI - Experiências e Mediações: Relação 

Interdisciplinar entre Cinema, História e Educação; Processos Cênicos no Contexto 
Pedagógico; Teoria das Artes Visuais 

 
ALBERTO COSTA FILHO – Teoria das Artes Visuais; Estudos Inter e 

Transdisciplinares entre Arte e Estados Não-Ordinários de Consciência 
 
CYNTHIA BECKER – Processos Cênicos no Contexto Pedagógico 
 

EDITH MARLIS DE CAMARGO MOSBERGER - Processos Cênicos no Contexto 
Pedagógico 

 
FELIPE DE LIMA MAYERLE - Experiências e Mediações: Relação Interdisciplinar 

entre Cinema, História e Educação; Teoria das Artes Visuais; Estudos Inter e 
Transdisciplinares entre Arte e Estados Não-Ordinários de Consciência 

 
JESSICA CRISTINA BRAGA - Teoria das Artes Visuais 
 
JOÃO DIEGO LEITE - Experiências e Mediações: Relação Interdisciplinar entre 

Cinema, História e Educação 
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             Art 2º A matrícula ocorrerá exclusivamente pelo e-mail da Secretaria do 
Mestrado: secretaria.ppgartes@unespar.edu.br, os alunos selecionados devem enviar 
as fichas de inscrição (Anexos IV e V do Edital 001/2022) até às 10h do dia 12/03/2022. 

 

I – Os candidatos que não efetuarem a matrícula neste período serão 
considerados desistentes.  
 
 

Art. 3º Publique-se nas páginas:  
 

www.ppgartes.unespar.edu.br    
 

www.fap.curitiba2.unespar.edu.br    
 
 

 

Curitiba, 10 de março de 2022. 
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